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Processo N° 007342/23 Data de Abertura: 06/10/2023 
Re4uerente 
13-?06.23710001-06 1 SUPERINTENDENCIA DE RECURSO HUMANO 1 SRH 

Endereço 
PRAÇA ALMIRANTE DE VASCONCELOS, CENTRO - Pojuca, /BA- CEP: 48120-000 

Coiitato E-mail 

1° Previsão 
06/10/2023 

Atehdente 
Jerlane dos Santos Silva 

Data/Hora do Trâmite 
06/10/2023 10:52:06 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEGAD 

Primeiro Trâmite 
rCRETARIA DA FAZENDA 

,r,jtesso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Rastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação interna n0123/23 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 06 de outubro de 2023 

   

SUPERINTENDENCIA DE RECURSO HUMANO 
Requerente 

az 

Processo N°007342/23 Requerente: SUPERINTENDENCIA DE RECURSO HUMANO 

Assunto 
Comunicação interna n°123123 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Sito: httpsJ/pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 13.806.237/0001-06 Data Protocolo: 06/10)2023 
Atendente: Jerlane dos Santos Silva Previsão: 06/10/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTmites  



 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

C.l no 0316-2023 - SEGAD 

Pojuca, 29 de Setembro de 2023 

Ao 

Exmo Sr. 

Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

MD Prefeito 

/ 
ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 202-2022 

Vimos através deste, solicitar autorização para Celebração de Aditivo  de 

PRAZO (6 MÉS) E 25% DO VALOR DO CONTRATO N° 202-2022,que 

representa o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)/,CÓm  a empresa ERS 

SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL 

EIRELI, cujo objeto é Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos de 

consultoria na(s) área(s) de E-Social, para atender as necessidades do Munit ípjo 
L 

Pojuca/BA.  

t q' 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



gt POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

pO4UC4 

Secretaria de Gestão Administrativa 
Superintendência de Recursos Humanos 

Comunicação Interna: N° 123/2023 - SEGAD - RH 
Pojuca, 29 de setembro de 2023. 

Ao Gabinete do Secretário de Gestão Administrativa 

Sr. Luiz Carlos Costa Trinchão 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO. 

Vimos através desta, solicitar autorização para celebração do aditivo de prazo (6 meses) e 25% 

do valor ao contrato 202/2022, representando o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) com a 

empresa ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI, 

cujo objeto é a contratação de empresa prestadora de serviços técnicos de consultoria na área de E-

Social, para atender as necessidades do Município de Pojuca/BA, obedecendo às condições oferecidas 

na Proposta do Convite n°. 008/2022, oriunda do Processo Administrativo n°176/2022, que independente 

de transcrição integra este instrumento. 

O presente aditivo faz se necessário para justificar e fundamentar a realização do primeiro 

termo aditivo para fins de prorrogação de vigência do contrato, tendo em vista o seu vencimento em 

07/11/2023, conforme prevê Art. 65 da Lei 8.666/93, destinado à prorrogação do prazo e valor do 

contraio 202/2022, oriundo da carta convite n° 008/2022. 

Informamos que, na legislação vigente, existe a possibilidade de efetivação do referido aditivo, 

conforme justificativas elencadas a seguir. 

- O descritivo objeto do contrato trata-se de serviços de natureza continuada indispensável, com 

preços e condições vantajosos, com profissionais capacitados e bem preparados. Serviço esse que não 

cessa, não interrompe e a entidade sempre necessitará no que tange ao e-Social, visando manter o 

controle em relação ao cumprimento das obrigações trabalhistas, evitando divergências nos impostos 

calculados na folha de pagamento, possibilitando ainda mais segurança nas informações apresentadas. 

Além disso, convém ressaltar que, as informações dos trabalhadores poderão ser localizadas 

rapidamente a partir de uma consulta por CPF. Com  isso, caso o mesmo tenha direito a algum benefício,' 

a concessão será muito mais rápida e muito menos burocrática. 



Diante do vencimento do contrato original, não há melhor posicionamento que a prorrogação 

do contrato, através de Termo Aditivo por razões econômicas, financeiras .e técnicas, uma vez que os 

4 serviços prestados são de qualidade superior e que tem atendido a contento as necessidades dessa 

Superintendência de Recursos Humanos, faz-se necessário manter os serviços, visto que se tratam de 

serviços técnicos indispensáveis para que tenhamos êxito no nosso trabalho. 

1— DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O Estatuto de Licitações e Contrato (Lei Federal n°8.666/1993), quando define os preceitos de 

contratação pela administração Pública, determina que eventos dessa natureza sejam precedidos de 

«alterações contratuais". Para se utilizar dessa exceção, a lei exige que o objeto a ser aditivado esteja 

enquadrado nas permissões previstas na legislação. O Estatuto de licitações e Contrato (Lei Federal n° 

8.666/1993), quando define os preceitos de prorrogação contratual pela administração Pública, 

determina que eventos dessa natureza sejam precedidos de justificativa conforme prevê Art. 65. 

2— DA FORMALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO DE ADITIVO 

Para o adifivo desejado a permissão legal está prevista no art. 57, §10, incisos III, IV e VI, E 

§20, e Art. 65, b, II, §1° da Lei Federal n°8.666/93, que se transcreve abaixo: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

(...) 
§ 10  Os prazos de inicio de etapas de execução, de 

conclusão e da entrega admitem prorrogação, mantidas as 

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 

processo: 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do 

ritmo da trabalho por ordem e no interesse da 

Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no 

contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 

Vi - omissão ou atraso de providências a cargo da 

Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos 

de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 

na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

Art. 05. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

t 



b) quando necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

(...) 
§ 10  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma da edifício ou de equipamento, 

até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

Analisando as condições para aditivo do contrato, vimos que envolve prestação de serviços de 

Consultoria e Assessoria, outro sim, conforme justificativa posta no aditivo, visando os atendimentos as 

demandas desta Superintendência, que vem sendo atendida de forma satisfatória, justificando assim a 

prorrogação pretendida. 

Considerando que o saldo atual é insuficiente para manter os serviços e visando manter 

vigente o contrato, é de suma importância à realização do Aditivo. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora abaixo, designada e 

devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa através do Decreto n° 

047/2023, de 17 de janeiro de 2023. 
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6S Virgens 

Fiscal de Contratos 

dtáes 

Superintendente de Recursos Humanos 

PREFEITURA MUN. DE PONCA 
MADSON DA cOSTA ALXES 

SUPEIWITENOEKTE 1* 
RECURSOS PUMANOS 



Luiz Carlos Costa Trinchão 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

OFÍCIO no 099-2023 - SEGAD 

A 

Pojuca, 29 de Setembro de 2023 

 

ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA 
EDUCACIONAL EIRELI 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 202/2022 

 

 

Viemos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de PRAZO (6 

MÊS) E 25% DO VALOR DO CONTRATO N° 202/2022,que representa o 

montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cujo objeto é Contratação de 

empresa prestadora de serviços técnicos de consultoria na(s) área(s) de E-Social, 

para atender as necessidades do Município Pojuca/BA. 

Atenciosamente, 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



/Z4 fr 
Rodrigo Barbosa Moreira 

Diretor 

ERS 

     

Salvador, 03 de outubro de 2023. 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
ILMO. SR. LUIS COSTA TRINCHÃO 
SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 099/2023- Aditivo de Prazo e Valor 

N 

&rezado Senhor, 

a 
Devido a previsão do término do contrato supracitado e diante da necessidade da 

Continuidade na Prestação de serviços técnicos de consultoria na(s) área(s) de E-Social, para 

atender as necessidades do Município Pojuca/BA, a "ERS Sistemas Consultoria Empresarial e 

ssessoria Educacional Eireli", com sede à Avenida Tancredo Neves, 1283, Salvador, Bahia, 

ihsc,ita no CNPJ sob o n° 35.802.252/0001-19, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

Rodrigo Barbosa Moreira, portador da Cédula de Identidade RG n°. 950082252, expedida pela 

Secretaria de Segurança Publica do Estado da Bahia, CPF no. 789.080.945-04, vem através do 

Øresente documento, DECLARAR interesse quanto à renovação contratual por meio de termo 

adtivio ao contrato de prazo e valor. 

4. Atenciosamente, 

Encaminhado 
via e-mail 

Aran Per :Ddos  a OS 

Geren r conttatOs 

ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORJA EDUCACIONAL EIRELI - CNPJ: 35.802.25210001-19 
Av. Tancredo Neves, 1283, EdÍ. Omega, Sala 902, Caminho das Arvores, Salvador 

E-MAIL: erssIstemaseoonsuItoriagmaiI.00rn 

1 



REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N° 028.930.485-79 

1 
-- 

i— 

ERS 
.srEMAs t CONÇLTonA 

CONVITE N°. 008/2022 
Proposta referente ao Convite n° 008/2022 

01- IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA. ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA 
EDUCACIONAL BREU 
CNPJ/MF: 35.802252/0001-19 
ENDEREÇO: AV. Tancredo Neves, ri0  1283, Edf.Omega, Saia 902, Caminho das 
ÁrvoresSalvador-Bahia. 
BAIRRO Caminho das Arvores CIDADP/UP: Salvador/BA CEP: 41.820-021 

1 FONE: (71) 99169-6333 
NOME PARA CONTATO: RODRIGO BARBOSA ú.2— DADOS BANCÁRIOS: 

Conta n.°: 45099-5 
Agencia n.°: 3449-5 
Banco: BANCO DO BRASIL 

3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital; 
4- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias; 
5- PRAZO PARA SERVIÇOS — máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a expedição da 
ordem de serviço; 
6- PREÇOS: Os preços são os apresentados na planilha anexa; 

PLANILHA DE COTACAO DE PRECOS 

Salvador — Bahia, 03 de outubro de 2022. 

II  

[is .802 z9600 i-iil 
ERS SISTEMAStONtl1.TOB1A EMPRESARIAL 

E ASSESSÔRIPI EDUCELONAL BREU 
Av.TANCREOO NEYE 1283 .EDÇYaEGASA1A%2 

1 c HODS .ap4uzoQ2I 
SALVADOR'SA 

ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL 
EIR EL! 

CNf'J n°35.802.252/0001-19 

Confere com 
Original 

ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL BREU — CNPJ: 35.802.25210001-19 
Mi. Tancredo Neves, 1283, EIS!. Ornega, Sala 002. Cen*ilio das Anotes, SaK'ador 

E-MAIL: ers5lstemaseconsuItoda@gmal1.com  

Item Descrição UND QTDE VAL. VÁL. 
UN TOTAL 

01 Contratação de empresa prestadora de R$ 
serviços técnicos de consultoria na(s) Mês 12 5.000,00 60.000,00 
área(s) de E-Social, através de 01 (um) 
profissional devidamente qualificado e 
com experiência comprovada nas 
atividades de Recursos Humanos. 

VALOR GLOBAL R$ 60.000,00 (Sessenta MIL Reais). 



Rua cidade do Salvador, n' 2-2 ca II, PojuIBâMaLCEP:48.12o-OOO 
Tet(0)OG1S45-1147.CNP.4ft13.AQ6.2$7IOOO1.O6 
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e. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJJUCA 

CONTRATO N° 202I022 

Fw' 

POJUCA 
tnht74 CIC••IL 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, pssoa jurídica de direito público 
interno, inscrita  no 13.8Qt23$000l-O6, com sede à Praça 
Almirante Vasconcelos, s/ri6.?  Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS 
LEITE, brasileiro, casado, -residente e domiciliado na Rua JJ 
Seabra, no  111, Centro, no Município de Pojuca/BA, portador 
da Rt3 no 243765 $SP/f e CPF n° 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE,  e, do outro lado, a 
empresa ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL FEIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MR-sob o n2  35.802.252/0001-19, 
estabelecida Av Trancedo neves, ril 1283, Edificio Omega, Sala 
902, Caminho das Árvores, noiunicipio de Salvador, através de 
seu Sócio Administrador, Sr. RODRIGO BARBOSA MOREIRA, 
portador de cédula de identidade iP 09500822 52 SSP/BA e CPF 
rt2  789.080.945-04, denominSndo-se a partir de agora, 
simplesmente, CONTRATADA,r  (qinam o presente Contrato de 
prestação de serviços, decorrenfe da homologação da licitação na 
modalidade de Convite n.° 008/2022, pela Prefeitura Municipal de 
Pojuca em 07/11/2022, ,sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (cocii' su$ modificações), e às seguintes 
cláusulas contratuais abai45jib%dritas: 

.14I j 

Constitui objeto da presente contratação de empresa para Çbãtratação de empresa prestadora 
de serviços técnicos de consultoria na(s) área(s) de E-Sq(aara  atender as necessidades  do  
Município Pojuca/BA, obedecendo as condições ofe ?Wfl no Termo de Referência e na 
Proposta do Convite n°. 008/2022, oriundo do Pro6ê94QCAdrninistrativo  n0178/2022, que 
Independente de transcrição Integra este instrumento.  

.e 

As despesas para o pagamento deste contrato correiS1jôrconta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

 
e.. 

õrgfiolUnidade: — 03.05.05 
Projeto/Atividade: 2012 
Elemento de Despesa: 33.90.35.00 ..# ..... 

Fonte de Recurso: 0100  

•1 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 022torrespondente nos exercícios 
subsequentes. 

A adjudicação dos serviços à CONTRATADA deve-se ao!ato.çIe ter sido vencedora do Convite 
n.° 008/2022, conforme parecer da Comi- â. Permanente M;Licitação, homologado pelo Sr. 
Prefeito Municipal de Pojuca eiti 07/11/20 

01 

 

e, 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAÇJ*VQJUCA 

CONTRATO N° 20212022' 
ti.,. . 
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'A 

  

    

O presente contrato tem o seu preço global estimado no;vaJoide R$ 60.000,00 (Sessenta Mil 
Reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) pa4elas de R$ 5.000,00(Cinco mil 
Reais) de acordo com o efetivo recebimento dos serviços e .a, ser creditado em conta corrente 
do Banco: Brasil, Agência n° 3449-5, Conta Corrente ti0  4S0é9,5. 

§ 1°. Nos preços ofertados na proposta da Contratada.jà estão inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transportes, seguros, impostos; taxas de qualquer natureza e outros 
quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento 
das cláusulas deste instrumento. 

§ 20. ci pagamento será efetuado mensalmente, até 15 (qqini) dias úteis após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestado o recebimento do produto pelo setor competente 
do Contratante.

- 

§ 30• Quando houver erro de qualquer natureza naerii)èsâo da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e!ou emissão de Nota de Correção 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer 
reajuste ou atualização do respectivo valor. 

§ 10. O valor do Contrato poderá ser reajustado, atraée acordo entre as partes, a cada 12 
(doS) meses, a partir da data em que foi firmado, tornançiq-se por base a variação do índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 'ütftitítuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ou INPC - índice Nacional de Preq ;Çpsumidor do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de rqsk— IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas, o que for menor à época, ou, na falta de qualqwç4eJes,  de acordo com o índice que 
legalmente vier a lhe substituir. .'t.. 

§ 20. A revisão de preços dependerá de requerimento do iAtetessado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruído com a docurtiéi1fflo que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser Instauradà"péla própria administração quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

eF!~r! Jt1S;& 
E. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado qçm o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do insnjnnto contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dcià itenp"qotàdos, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivadq; j10aterm0s da Lei n° 8.666193, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimeitoiiã1tatório. 

A CONTRATADA obriga-se a executar o fomqimento dos materiais, obedecendo 
rigorosamente às especificações discriminadas no Teríig4keferãncla. 

§ V. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

a) Atender proojamente a quaisquer exigências da Sece açi ;'Mupicipal demandante, inerentes 

Rua cidade do Saivador, a° 2-288, Pojuca II, Pojcz-t 48.120-000 Nã 
3645-1147 - CNPJ1MF: 13.806 "ç /9001-06 

Co" , 0ç%çjtfl
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§ 2°. O Munigiplo manterá desde o inicio do contrato 

n 
'seCttecebimento definitivo, a seu 

-1• 

àStEP: 48.120-000 
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ESTADO  DA BAHÍA - 

PREFEITURA MUNICIPAL PE,_ UCA  
CONTRATO N° 2021292 

ao objeto da presente licitação; 
b) Comunicar à Secretaria Municipal, no prazo máxinib1e 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da efetiva prestação do serviço, os motitQ$ttlue impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; -. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, n:çôrftpatibilidade com as obrigaç6e 
assumidas, todas as condições de habilitação e quaIifiaçtb)dgidas na licitação; 
d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem fliesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, exceto nas condições autorizadas no T4ôÕde Referência ou na minuta de 
contrato; 
e) Responsabilizar-se pela&despesas dos tibutosYe1Sgos  trabalhistas, previdenciázios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, des ocamenf d$5pssoal,  deslocamento do carr&e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na exetciçãp do contrato; 
f) Corrigir, no prazo máximo de 72 (setenta ë dyas) horas, sem ônus para o 
CONTRATANTE, os serviços que, após a entrei a,c$lt€. venham a apresentar defeitos 
durante o prazo de garantia estipulado ' 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretán-(ete ao Município de Pojuca ou a 
terceiros, exceto quando isso ocorrer por exigência do .Cot tante  ou ainda por caso fôrtuito 
ou força maior, circunstâncias devidamente justificadas è comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito horas), após a sua ocorrência, decorrenfS(fé: 

9.1) culpa ou dolo, durante a realização do seMço; -: 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais; víflcada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscflIo4i supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente ficitação, de até 250/5 (vIçi(q''cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
1) indicar nome e telefone para comunicação e notifica.  g. atendimento das demandas, 
bem como esclarecimento de dúvidas de quaisquer nàtjj'têps quanto aos serviços a serem 
executados; ' -, 2 

d) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que ljpuvrem, até o QUINTO DIA ÚTIL do 
mês seguinte ao da sua assinatura, contanto que istg,ocoga; dentro de 20 dias a contar da 
referida assinatura, conforme art.61, §10  da Lei 8668/93,.. 

Além das obrigações já previstas no presente contrato1.aÇoxatratante obriga-se a: 

a) Promover, por intermédio do servidor ou Comissão deJ?nado  na forma do art. 67 da Lei n.° 
8.666/93, o acompanhamento e a fiscalização da execudç objeto do contrato, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registr&pió*lo as falhas detectadas e 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a'u cjFério, exijam o reparo ou a 
substituição dos bens por parte da CONTRATADA. Axikêff&ade fiscalização da 
CONTRATANTE de modo algum atenua ou exime a rpôliliade da CONTRATADA por 
qualquer vício ou defeito presente nos bens. - - -( 

b) atestar as faturas, comprovando a entrega dos materjàièsicitados. 
c) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo coma forma e o prazo estabelecidos 
neste Termo de Referência. 

§ 1°. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a entrega 11 
dos materiais/produtos, bemcomo gerir o dontrato, imp6htIdo  quaisquer erros ou omissões 

brigações que considerem em desacordo com as o da cøflTràtda. 



i1
QV 

o: 

ESTADO DA BAHiÀ ' 
ti ira PREFEITURA MUNICIPALDÈ PbJÂJCA 

CONTRATO N° 20Zf262t 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituídfrpor profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controlt6p4rbaIhos. 

9 3t O acompanhamento e a fiscalização da execução do.contrato consistirão na verificação 
da conformidade dos materiais/produtos entregues e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, ia serexercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes peca  fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que qosi4ere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA? - 

§ 0, A execução do contrato oriundo do presente Pregão ~acompanhada e fiscalizada pela 
Servidora Sr'. GLICIA MARIA SANTOS DE CARVALHC*déØinada e devidamente autorizada 
pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa atrat6d*Decreto n°051/2022 de 03 de 
fevereiro de 2022. 

.4 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios aô 
t 
 eu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execÜçã&tbem como atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

O regime de execução do presente contrato é parceMo $contlnuo. 

§ 1° - O recebimento do objeto deste Contrato se cong ffr'í*6s  adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666I 9S? 

'E 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstossiosiwts. 77 a 80 da Lei Federal n.°  
8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: .. 

- wt 
- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado iiee termo, de tal forma que não 

subsista condições para a continuidade do mesmo; . 

II - pela superveniéncia de eventos que impeçam ou t&nen inconveniente o prosseguimento 
de sua execução.

. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar 34jhstrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regYà'Ç?évistas na legislação contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maS, fkde r temporariamente impedido de 
cumprir, total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à 
fiscalização, ainda que verbalmente, ratificando por esc}t 

§ 1°. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato-seY&suspenso enquanto perdurarem 
os seus efeitos, podendo qualquer das partes propor1 c d,esftato, ficando o CONTRATANTE 
obrigado ao pagamento da Importância correspondent&$ló.abs serviços já executados. 

§ 20  O CONTRATANTE e o CONTRATADO não resporderâ&èntre si por atraso decorrente de 
força maior. 

ti?F;UtA4! , c 
U ada do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, 

; Tel; (0)0(71)3645-1147 - cNPJ/MR 1 
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ESTADO DA BAHIA . 
pdiub PREFEITURA MUNICIPAL Çp,JUCA 

CONTRATO N° 202/2022' 
§ 10. Pela Inexecução total ou parcial do contrato a 4d1'ninisttação poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

III - suspensão temporária de participação em Iicitaçd 'er  impedimento de contratar com 'a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratkt 90 dministração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ãtÇ00 peja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidd k(ob"terá concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultatdes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 2°. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes øa punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penafidade, o licitante que: 

-ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçã6td6onfrato, 
IR - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometerfraude fiscal. 

§ 30. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 èl$C1tederal ri.*  8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

201 4 
- no caso de recusa injustificada do adjudicatário Si &xifMar os materiais, dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valár total do pedido; 

II - muita de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento),ao4ia de atraso até O 50  (quinto) dia 
após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07,W(se$ centésimo por cento) ao dia de 
atrâso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor. otal.qo pedido; 

§ 40. Não será aplicada multa se, comprovadamentç, na entrega do fornecimento 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

§ $ . Para fins de aplicação das sanções previstas nesfe cáØjtLilp, será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 6°. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente JST4das  no cadastro da Prefeitura, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá sefrJ&4t1enciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato Wà(âmais cominações legais. 

As Importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressajvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que posIVei. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obrigaa atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteçãti' de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores1fiscalizadores êbbré"a matéria, em especial a Lei 
13.70912018, além das demais normas e políticas de-.p .tçtjão de dados de cada país onde 
houv-r qualer tipo de tratamento dos dados dos cit.-, t t: tiue inclui os dados dos clientes 

4' t
I. 

Rua cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Po 16'-'cEp: 48.120-000 
Te!: - CNPJIMF: 1 '.'i000i.o6 

Confere . .L) 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL I*jÉtY1JUCA 

CONTRATO N° 2021~: 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA dever*( r 

§ V. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apqnàs de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláujlas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razQ,.,concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que ter.o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo.  

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrtiy; técnicas e físicas apropriadas 4 
suficientes para proteger a corifidencialidade e integrdáde de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, parqarantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modfficaçãtiivulgação ou perda acidental ou 
indevida. 

§ 30. Acossar os dados dentro de seu escopo e na rtdRJqbrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não poderW& lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da ÇÇNTMTANTE. 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregàcos, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confldencialiIade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, gSbs, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dadQ •pssoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidenctájidse com a CONTRATADA, bem 
como a manter quaisquer Dados Pessoais esfrtamen%t5fidenciais e de não os utilizar para 
outros fins, com exceção da prestação de serviços -à ! t1TRArANTE.  Ainda, treinará e 
orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveigem relação à proteção de dados. 

§ P. Os dados pessoais não poderão ser revelados-ã ièteeiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer diret"o'u indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, diiálíp'es, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas lnna8eS5' 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação Jêgal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá informar previamente aCQNTRATANTE para que esta tome' 
as medidas que Julgar cabíveis. 

•r 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATA?+'PEY até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) daS ições legais relativas à proteção 
de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcioríáfl6 

.
t) terceiros autorizados; 

'- ._s1fl 1 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das .'ãtivldades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA será integralmente responsávelpel&àgamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a tCnM,,rps diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer dqsSusulas previstas neste capítulo 
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quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

As partes elegem o Foro da CIdade de Pojuca - Bahia, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer d 

-10 
4tua cidade do salvador, n°2-288, Pojuca ti, 1'. 

O Tal: (QXX71) 3645.1147 - CNPJITVIF: 
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original - 

«prevalecerá sobre qualquer outro, 
r*riundas do presente Contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
;t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
CONTRATO N° 202iflI11 

. 

E. por estarem assim justos e contratados, fintam o9re&te contrato em 03 (três) vias de 
Igual teor e forma na presença dØ 02 (duas) testeihpnh, que subscrevem o presente 
Instrumento depois de lido e achado conforme. - 

OjU( o 

L.SEDUARD' O 
P1 MUNICÍPIO DE P0 '7' A 
CONTRATANTE 

de Novemb 

LEITE RODRIGO BARBOSA MOREIRA 
Ers Siste Consul. Empres .e Asses.Educa.Eireli 

CONTRAWADA 

Testemunha 1: 

Nome: 
R.a: ,wscsv2? 

• Confere com 

Ori9ifl 1  
4 

7 
Rua cidade do Salvador, n°2-286, Pojuca H. Pojuca/Babla -CS'z 48.120-000 

rei; (OXXTI) 3645-1147 - CNPJIMF: 1Q6.37(OQo1-06 



28/03/2023 1348 12/04/2023 3.0000 

PEEFEFflJRÀrMUNICJP*L D!LtYJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPfl 13.806.237/0001.06 - CEP: 48.120-000 - POUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

L. 
 

Contrato: 202-2022 - ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA-EDUCACIONAL EIRELI 
Dt Llquldaçk Empenho Reduzido ClaeslticaçSo Orçamentária Credor Vetor Tipo Empenho 0V Empenho N' Processo Dt Pagamento 

Global 2810312023 3.000,00 1692 26/04/2023 

Vide Pessoal: 0,00 

30/03/2023 708/1780 2010.3334.15000000 0305.05 2.010 3.3.93.34.00 15000000 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Histórico: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO N°88 DE 04/01/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃODE 
SERVIÇOS CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF A PARTE FINAL DA NF 587(08/02/2023 a 
07/0312023) - 

03/04/2023 70611637 2010.3334.15000000 03.05.05 2.010 3.3.90.34.00 15000000 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E Global 
ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Histórico: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO N°88 DE 04/01/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃODE 
SERVIÇOS CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REFA PARTE FINAL DA NF 558(07/01/2023 e 
07102/2023) 

Vide pessoa?; 0,00 

12/05/2023 708/2711 2010.3334.15000000 03.05.05 2.010 t3.90.34.00 15000000 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Histórico: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO N°88 DE 04/01/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃODE 
SERVIÇOS CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REFA PARTE FINAL DA NF 605( 08/03/2023 a 
07/04/2023) 

20 Global 26/03/2023 02/06/2023 300000 

Vide Pessoal: 0,00 

VI de Pessoal: 0,00 

SIAFIC- PágIna: 1 de  12/0912023- 08:59.08 

15/05/2023 708/2738 2010.3334.15000000 03.05.05 2.010 3.3.90,34.00 15000000 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E Global 
- ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

HIStÓrICO: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO N°88 DE 04/01/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂODE 
SERVIÇOS CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF A PARTE FINAL DA NF 605( 08104/2023 a 
07/0512023) 

28/03/2023 2193 25/052023 3.000,00 

(CONSOLIDADO) 
Período: 0210112023 a 1210912023 



Dt Liquidação Empenho Reduzido Classlllcaçlo Orçamentária Credor Tipo Empenho Dt Empenho N'Processo Dt Pagamento Valor 

Global 28/03/2023 09106/2023 708/3235 2010.3334.15000000 03.05.05 2.010 3.3.90.34.00 15000000 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Histórico: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO N°88 DE 04/0112023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃODE 
SERVIÇOS CONSULTORLA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF A PARTE FINAL DA NF 685(08/05/2023 a 
07/06/2023) 

2941 3.000,00 0Wfl2023 

0,00 VI de Pessoal: 

Global 28(03/2023 3513 04/08/2023 3.000.00 

Vide Pessoal: 0,00 

4074 11/09(2023 3.000,00 

VI do Pessoal: 0.00 

0,00 35.000,00 Total: 

Total Geral: 0,00 35,000,00 Total Geral do Registros: 14 

Págtna2de3 1210912023 - 0&59-D5 

25/07/2023 708/4075 2010.3334.15000000 03.05.05 ZOIO 3.3.80.34.00 15000000 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Histórico: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO N°88 DE 04101/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃODE 
SERVIÇOS CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL, PARAATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF A PARTE FINAL DA NF 715( 08M612023 a 
07(07/2023) 

21/08/2023 708/4591 2010.3334.15000000 03.05.05 2.010 339034D0 15000000 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E Global 28(03/2023 
ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Histórico: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO N°88 DE 04(01/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃODE 
SERVIÇOS CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA. REF A PARTE FINAL DA NF 762(08/07/2023 e 
08(08/2023) 

Total do Registros: 14 

Listagem de Liquidação (+): 

TOTAL GERAL LIQUIDADO  

35.000,00 

35.0 00.00 

PREF1ITVRA.MUNIC1PÀLDI(?)JUCA -- - 
Praça Â?ii,ante Vascoricelos - centro 

cNn: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-0d0 - POJUCA - 8A 

LISTAGEM DE EMPENHOS LIQUIDADOS 
     

     

(CONSOLIDADO) 
Período: 02/0112023 a 1210912023 

íÀ 



2111212022 105811684 2012.3335,0100 03.05.05 2.012 3.3.90.35.00 0100 ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAl. E 
ASSESSORIA EDUCACIONAL BREU 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECLALIZADA PARA PRESTAÇÃODE SERVIÇOS CONSULTORIA E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO 
E-SOCIAL, PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA CONF OPA N176-2022 DO CONTRATO N'202-2022 DA C  N008-2022, REF A NF 480 

Di Liquidação Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Valor Tipo Empenho- Dt Empenho N Processo Di Pagamento 

Global 01/11/2022 43 09/01/2023 5.000.00 

0,00 Vi do Pessoal: 

Total: Total de Registros: 2 0,00 8.833,33 

Total Geral: 0,00 8.833,33 Total Gol-ai de Registros: 2 

PREFEITWMUNICIPM, JUCÀ 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 
cNPJ: 13.806.237/0001-05 - CEP: 48.120-000 - PORCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS UQIJIDADOS 

Relação de LIQUIDAÇÕES 

Contrato: 202-2022 - ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Período: 0210112022 a 3111212022 

Listaqem de Liquidição (+): 

TOTAL GERAL LIQUIDADO (): 

8,833,33 

8.833,33 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ABUNDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Prefeito Municipal Secrotario(a) Contadoria) 

CPF: 214.294,055-20 CPF: 912.115.22504 Reg. Prof.: 035214/0 
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FJEflIZURÁMUNICWALRE IJUÇA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

cNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) Período: Setembro/2023 

Contrato: 202-2022 - ERS SISTEMAS CONSULTORJA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Credor Dt Empenho Empenho Reduzido  Classlticaçáo Orçamentária  Tipo Empenho  Empenhado  Liquidado  Pago Processado N Processado 

28/03/2023 708 2010.3334.15000000 03.05.05 2.010 3.3.90.34.00 15000000 ES SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E Global 30.700,00 21.000,00 21.000.00 0,00 9.700.00 
ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI 

Hist6rlco: DESTINA-SE PARA REGULARIZAÇÃO PARCIAL DO EMPENHO U 88 DE 04/01/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAODE SERVIÇOS CONSULTORJA E TREINAMENTO PARA IMPLAKTAÇAO DOE-SOCIAL. PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DESTA. 

Total do Registros: 2 Total: 51.166,67 35.000,00 35000,09 OIÇO 161 $6,87 

Total GERAL: .16165,67 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE ARLINDO JOSÊ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115225-04  

LEONARDO FERREIRA DE GRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

06/1012023-11:1729 SR0. Página: 1 de 1 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ci ndo3182o23 
- SEGAD 

Pojuca, 06 de Outubro de 2023 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 202-2022 

Vimos através deste, solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

PRAZO (6 MÊS) E 25% DO VALOR DO CONTRATO N° 202-2022,que 

representa o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),com a empresa ERS 

SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL 

EIRELI, cujo objeto é Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos de 

consultoria na(s) área(s) de E-Social, para atender as necessidades do Município 

Pojuca/BA. Solicitamos Reserva Orçamentária no Valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais) para o Exercício Financeiro de 2023 e o restante para o Exercício 

Financeiro de 2024. 

Segue em anexo Planilha referente ao Planejamento Financeiro Çorftratual. 

4UTopj 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

iz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

   

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tei: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



R$' ADITIVO DE 25% 15.000,00 

--e 

10.000,00 R$. 

NOVEMBRO 

DEZEMBRO 

StLDO DO CONTRATO 

R$ 

5.000,00 

5.000,00 

OBS PLANEJAMENTO FINANCEIRO REALIZADO DE ACORDO COM RELATÕRIO DE SALDO EM ANEXO. 

ADITIVO DE VALOR 
JANEIRO R$ 5.000,00 

FEVEREIRO R$ 5.000,00 
MARÇO 5.000,00 

ABRIL 5.000,00 
R$ ,,' ., 20.000,00, 

43.833,33 



09/10/2023 

POJUCA, em 09 de outubro de 2023 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCI-IÃO 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Saldo Atual Valor da Reserva ;sido Anterior da Dotação 

IJ6tivo 

1DESTINA-SE A RESERVA ORÇAMENTARIA PARA CELEBRAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO POR 06 (SEIS) MESES DO CONTRATO N° 
202-2022 CUJO O OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂODE SERVIÇOS CONSULTORIA 
E TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOClAL,CONF AOl Na316-2023. 

/ 

2 

tCód. Reduzido 2010.3335.0 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

4.000,00 1.047,53 5.047,53 

MARIA INEZ BARBOS DOS SANTOS NETA 
Res' 'nsâvel 

34.290.365-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - SÃ 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 123512023 

  

Data da Reserva 

  

Õfgào Solicitante 
11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

s6ucitante 

L&UIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Dotação Orçamentária 



58.108,92 

Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   

6.000,00 

Da0 da Reserva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasncelo - Centro 
cNP3: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1236 /2023 

09/10/2023 

õl4ão Solicitante 

2 {PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

sollcltanté 

LL)IZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

D ção OrçnentárIa 

Cód. ReduzIdo 2010 3334 15000000 •4dade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

ção 2.010-MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

*leMento de Despesa 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Tercelrização LC 101 Artigo 18, § 10 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação 

 

64.108,92 

MOtIvo 

bESTINA-SE A  RE SERVA  ORÇAMENTARIA PARA CELEBRAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO POR 08 (SEIS) MESES DO CONTRATO N° 
202-2022 ,CUJO O OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃODE SERVIÇOS CONSULTORIA 

TREINAMENTO PARA IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL,CONF A CI No 318-2023. 

ROJUCA, em 09 de outubro de 2023 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MARIA INEZ BARB.. DOS SANTOS NETA 
sponsável 

F: 034.290.365-93 

/ 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 35.802.252/0001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:54:44 do dia 05/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/04/2024. 
Código de controle da certidão: F37B.9877.A45B.F78D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

  

  

 

Autenticidade 
de internet 



/ 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/10/2023 16:44 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235630996 

RAZÃO SOCIAL 

ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL cNPJ 

35.802.252/0001-19 165.714.208 

Fida certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou'juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

1. 
Etsta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

o Emitida em 09/10/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

dado 
et 

    

    

 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no GPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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01)08/2023 15:06 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC 
PGMS - Coorden&loria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 793.465/001-62 
CNPJ: 35.802.252/0001-19 

Contribuinte: BBS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, 14° 1283 

BDF. OMEGA SALA 902 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão .autorizada as 15:05:39 horas do dia 01/08/2023. 
Válida até dia 30/10/2023. 

Código de controle da certidão: 432C.728C.6534.8E49.6DDD,9E11,,DEBD.685E 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

Autenticidade  
de Internet 

l/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

35.802.252/0001-19 

ERS SISTEMAS CONSUL EMPRESA E ASSE EDUCACIONAL EIRELI 

AV TANCREDO NEVES 1283 EDF OMEGA SALA 902 / CAMINHO DAS 
ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-021 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2023 a 20/10/2023 

Certificação Número: 2023092107553207204012 

Informação obtida em 09/10/2023 16:45:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  

.360  

ão' 

0911012023,16:46 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

 

httpsj/consulta-cit.caixa.gov.br/consultacrffpages/irnpressao.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.802.252/0001-19 
Certidão n°: 38507013/2023 
Expedição: 01/08/2023, às 14:50:51 
Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA 
EDUCACIONAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
35.802.252/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

t AMO 

60  

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



e 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

 

 

POJUCA 
PREFEITURA MJMICIPAL 

  

C.l n° 0320-2023 - SEGAD 

Pojuca, 09 de Outubro de 2023 

Ao 

JURÍDICO 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO N° 202-2022 

Vimos através deste, solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

PRAZO (6 MÊS) E 25% DO VALOR DO CONTRATO N° 202-2022,que 

representa o montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),com a empresa ERS 

SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL 

EIRELI, cujo objeto é Contratação de empresa prestadora de serviços técnicos de 

consultoria na(s) área(s) de E-Social, para atender as necessidades do Município 

Pojuca/BA. 

O Processo foi devidamente justificado através da Comunicação Interna n° 

123/2023 da Superintendência de Recursos Humanos que segue em anexo nos 

altos do Processo. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos osta Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0XX71) 3645-1147 - cNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Pojuca-Ba, lide outubro de 2023 

Consulente; Secretaria de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de análise de possibilidade de Aditivo ao Contrato n9  202/2022 

EMPRESA ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL 

EIRELI. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Prazo e Valor. Contrato de n9  

202/2022.-'Entrataçâo de empresa prestadora de serviços 

técnicos de consultoria na(s) área(s) de E-Social. Previsão Legal. 

Art. 57, caput c/c Art. 65, 12, Lei 8.666/93. Justificativa da 

Secretaria de Gestão Administrativa. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos. 

Consulta-nos a Secretaria de Gestão Administrativa, por meio do competente processo 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de prazo e valor ao Contrato n2 

202/2022,4lativo a contratação de empresa para prestar de serviços técnicos de consultoria 

na(s) área(s) de E-Social, para atendera demanda do Município de Pojuca-Ba.

/ 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive Cl de n° 316/2023 da SEGAD, 
1-1  

solicitando aditamento de prazo por mais 06 (seis) meses e acréscimo de 25% do valor inicial 

do contrato com a justificativa de atender as demandas da Superintendência dos Recursos 

Humanos, que vem sendo atendida de forma satisfatória, justificando assim a prorrogação 

pretendida. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante a conclusão da nova Licitação. 

46~~e 



POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

   

   

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

- Do Aditivo de 25% - Art. 65, §V, Lei 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende essa assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias para a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 

Ter-tius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 19 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a titulo de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pelo Secretário Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, a prestação de serviços técnicos de 

consultoria na(s) área(s) de e-social para atender a demanda da Secretaria de Gestão 

Administrativa. 

01119 
PoUCa 

Pithofl Barretü 
OAB-SA 16409 

AssOS$0  

2 



comprometimento no fornecimento, é que o aditivo fora requerido. 

6409 
ASeSSOr Juridico 

30-9  

     

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

     

     

A legislação em vigência, para o assunto em análise, a teor do art. 65, inciso 1, b, §1, da Lei 

8.66 6/ 93, assevera que o limite de acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

remota a importância de tt$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1 unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

§ 19 
- O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao contrato é de até 25%. o que está no limite da majoração prevista na lex. 

- Do Aditivo de Prazo- 

- Art. 57, caput, lei 8.666/93. Existência de saldo financeiro 

11 

Em relação à extensão prazal, considerando o extrato financeiro de listagem de empenhos não 

pagos, fornecido pela Secretaria da Fazenda, informando que o contrato ainda possui saldo no 

valor de R$ 16.166,67 (dezesseis mil cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 

depreende-se que ainda há recursos financeiros à disposição da Secretaria. 

Contudo, não obstante a existência de saldo, certamente o pedido de aditivo se dá por 

eventual comprometimento dos recursos ainda disponíveis, e, para se evitar 

3 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

1-1 meses, a iniciar-se em 07/11/2023 e findar em 07/05/2024. 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

Estudemos a regra esculpida na Lei Federal n2 8.666/93: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais por mais 06 (seis) 

IV - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 1, Lei 

8.666/93, somos pelo deferimento da prorrogação do prazo do contrato, por mais 06 (seis) 

meses, a iniciar-se em 07/11/2023 e findar em 07/05/2024, bem como o acréscimo de 25% ao 

valor inicial do pacto o qual totaliza a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor, bem como tome as providências a Secretaria de Gestão Administrativa para 

deflagrar nova licitação. 

1 

4 

É o opinativo, s.m.j. 

loca 
on Barreto 

Au tkflc o 
Ass ssor Jurídico 

Liza Rail deAreu Sil 

stagiávta 

t 



a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 
CNPJ: 35.802.25210001-19 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços 'chttp://rfb.gov.br> ou <http:/Iwww.pgfn.gov.br'. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:00:02 do dia 18/05/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2023. 
Código de controle da certidão: 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Autenticidade 
de internet 



   

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 04/10/2023 09:39 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 135553523 

izÁo SOCIAL 

ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

165.714.208 35.802.252/0001-19 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 04/1012023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

60  

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS lNSPETORIASb"%, 

/ 
CP 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



01/08/2023 15:06 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Arrecadação e Cobrança - CAC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 793.465/001-62 
CNPJ: 35.802.252/0001-19 

Contribuinte: ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA 

Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 1283 
EDF. OMEGA SALA 902 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 30, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 15:05:39 horas do dia 01/08/2023. 
Válida até dia 3011012023. 

Código de controle da certidão: 
11H ttíli/iífiiíiitf (ti, fíl/f/'1  
432C.728C.B534.8E49.GDDD.9E11.DEBD.SSSE 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http:l/www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 

dc 11%  

1/1 
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CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

35.802.252/0001-19 

ERS SISTEMAS CONSIJL EMPRESA E ASSE EDUCACIONAL EIRELI 

AV TANCREDO NEVES 1283 EDF OMEGA SALA 902 / CAMINHO DAS ARVORES/ 
SALVADOR / BA/ 41820-021 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/10/2023 a 08/11/2023 

iliuniltu! liii /1/7 
Certificação Número: 2023161O2O1IS9S243621 

Informação obtida em 19/10/2023 16:36:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

19/10/2023 16:36 Consulta Regularidade do Empregador ffi 

Voltar Imprimir 

o 

. 
e 

\ ,s 

'E 
https://consulta-crf.caixa.gov.brfconsulfaerf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Página 1 de 1 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 
Certidão n°: 5é5ódt1/2k12 
Expedição: 01/08/2023, às 14:50:51 
Validade: 28/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA 
EDUCACIONAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
35.802.252/0001-19, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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POJUCA 
ITUn PUNI CIPÁ 

ESTADO DA BAHIA MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 ADITIVO DE PRAZO E VALOR - SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA NA(S) ÁREA(S) DE E-

SOCIAL - CONTRATO N2  202/2022 - PROPOSTA DO CONVITE N° 008/2022 - ERS SISTEMAS 

CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA 

EDUCACIONAL EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2  35.802.252/0001-19, situado à Av Tracedo Neves, n°  1283, 

Edifício Omega, Sala 902, Caminho das Árvores, Salvador - Ba, neste ato 

representado pelo seu Procurador, Sr. Rodrigo Barbosa Moreira, 

portador do RG n2  09500822 52 SSP/BA, e inscrito no CPF sob o n2 

789.080.945-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo o presente Termo Aditivo ao Contrato de fornecimento, 

mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

O objeto do presente é aditivo de prazo e valor, este de 06 (seis) meses de extensão prazal e 

25% sobre o valor inicial do contrato, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos de 

consultoria na(s) área(s) de e-social, de acordo com as especificações constantes do Edital, 

Proposta do Convite n° 008/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor - Art. 57, caput e §1°. IV c/c Art. 65. II. d. § 

121  Lei 8.666193. 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 202/2022, por mais 06 (seis) meses, a viger de 

07/11/2023 a 07/05/2024, bem como o acréscimo de 25% sobre o valor atualizado do 

contrato, o que remonta em aumento no pacto inicial na 

reais). 

de R$ 15.000,00 (quinze mil 

 

RODRIGO BARBOSA Assinado defomia digital por 

7 
RODRIGO BARBOSA MOREIRA:789080 

04 Dados: 2023.10.23 11,08A8 -0300' 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Unidade orçamentária: 03.05.05 
Ação: 2010 
Elemento da Despesa: 3.3.90.34.00, 3.3.90.35.00 
Fonte de Recurso: 1500000 

CLÁUSUA QUARTA — Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput e §10, IV c/c Art. 65,111  de 

§ 1, Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 23 de Outubro de 2023. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

Assinado de forma digital por 
RODRIGO BARBOSA RODRIGO BARBOSA 

MOREIRA:78908094504 MQREIRÃ:78908094504 
Dados: 2023.10.23 110939 -0300 

ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA EDUCACIONAL EIREU 

CONTRATADA- REP. SR. RODRIGO BARBOSA MOREIRA 



POJUCA 
PREE1TURA MUNICIPAL 

Prefeitura Mun. de PojucE 
PUBLICADO EM 

&3. Ido /c93 

JPÀ4r, CL2%lnb 

Funcionário 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

1' 

e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO N°. 202/2022 

CONVITE N° 008/2022 

Objeto - Prestação de serviços técnicos de consultoria na(s) área(s) de e-social. 

Contratada - ERS SISTEMAS CONSULTORIA EMPRESARIAL E ASSESSORIA 
EDUCACIONAL EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput e §1°, IV c/o Art. 65, inciso 1, b, §11, da Lei 

8.666/93. 

1,

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valor do Aditivo: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

Vigência - a viger de 07/11/2023 a 07/05/2024 

Pojuca, 23 de Outubro de 2023. 

L - '. COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

I.
Praça Almirante Vasconcelos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 

CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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bxta-feira 
27 de Outubro de 2023 
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Termos Aditivos 
br- 

PREFEITURA MNICIPA4.. DE PQJLJCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE pRAzo.gVALQR,o 
ÇOtATcJ N°. 22i2p22 

CONVITE rr00e,2622 

Objeto - Prestação de,  serviços técnicos de'consuItoiia oa(s) 4ra(s) d&e-social, 

Contratada ÇS 'SISTEMAS CONSULTORIA EM ÈSÀRIAL E ASESORJS 
EbUCACIONAL EIREU 

Enjbsamento Legal- Art. 57 caput b §10, 1V<blc Art. 65, tçi,so li §1°, 0a Lei 
6.66Q/93. 

Rercentual de Acróscímo; 2504 - 

Valor do Aditivo: R$ 15.Q0000 (qyinze mil reais 'f 

Vigência - a-viger de 0711112023 a 07/05/2024 

Pojuca, ?3 de Qútubro de 2023. 

LUXIQWTAtRjNCHÂô 
£ecrotarioNudcir5iI de «estjqAdh\u1iQativ 

Prnivoncelos,sin?, Cenç, 
CNPU/MF' 13.806.237/0001-06' 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQZQJEOOURCMZQ2NDK2RJ 

Esta edição encontra-se no sitia oficial deste ente. 

- 
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PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0044 
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